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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI as bicicletas, suas partes, peças e acessórios, e reduz a zero 

as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS sobre as importações e vendas 

internas desses produtos. 

Art. 2o O art. 7o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 7o .........................................................................................  

...................................................................................................... 

XXXVIII - as bicicletas (8712.00.10), suas partes, peças e 

acessórios, inclusive pneumáticos (4011.50.00) e câmaras de ar de borracha 

(4013.20.00). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3o O art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1o  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XIX - bicicletas (8712.00.10), suas partes, peças e acessórios, 

inclusive pneumáticos (4011.50.00) e câmaras de ar de borracha 

(4013.20.00). 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

São poucas as cidades brasileiras em que relevo ou acidentes 

geográficos se mostram como um obstáculo intransponível para a utilização da 
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bicicleta. Da mesma forma, em termos gerais, nosso clima permite o uso desse tipo 

de transporte durante praticamente o ano inteiro. Ressalte-se, ainda, que esses 

veículos não poluem o meio ambiente, nem tampouco provocam barulho. Por fim, 

registre-se que sua utilização traz enormes benefícios à saúde do usuário. 

Nada obstante, ao contrário dos países desenvolvidos, no 

Brasil, as bicicletas nunca foram seriamente consideradas como uma alternativa de 

transporte de massa. Enquanto se constroem ruas, avenidas, marginais, viadutos, 

túneis, raramente encontramos ciclovias – obras civis muito mais singelas – nas 

nossas cidades. De tempos em tempos, automóveis, caminhões, ônibus, 

motocicletas e outros veículos poluentes são beneficiados por isenções fiscais. As 

bicicletas, no entanto, submetem-se à impiedosa carga tributária estabelecida pela 

nossa legislação sem gozar de qualquer benefício fiscal. 

O presente projeto de lei enverado pelo caminho oposto. 

Somos pela utilização massiva de bicicletas na solução dos problemas do trânsito e 

da poluição de nossas metrópoles. Por isso, propomos o estabelecimento de 

isenção do IPI sobre bicicletas, suas partes, peças e acessórios, inclusive 

pneumáticos e câmaras de ar de borracha, bem como a redução a zero das 

alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS.  

Pretendemos, assim, incrementar a produção e a venda de 

bicicletas, de forma a torná-las mais acessíveis à população, incentivando sua 

utilização como meio de transporte alternativo. Para tanto, contamos com o apoio 

dos nobres Pares do Congresso Nacional para o aprimoramento e aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2012. 

 

Deputado PAULO PIMENTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
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Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 

0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 

declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 

Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 

por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
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respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 

bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  
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V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, 

de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.655, de 30/5/2012) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas aplica-se 

até 30 de junho de 2012.     (Incluído pela Lei nº 12.655, de 2012)  

*Vide medida Provisória Nº 574, de 28 de junho de 2012 
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Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou 

formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for 

destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for 

destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 574, DE 28 DE JUNHO DE 2012. 
 

Estabelece medidas para estimular o 

pagamento de débitos relativos ao Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP, de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e 

de suas autarquias e fundações; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para 

prorrogar a vigência da redução a zero das 

alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e 

da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita decorrente da 

venda no mercado interno das massas 

alimentícias que menciona. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º  Os débitos junto à Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, relativos ao 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, vencidos até 31 de dezembro de 2011, 

poderão ser parcelados mediante autorização para retenção e repasse à União do valor da 

parcela e da obrigação corrente do PASEP, no Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE e no Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

§ 1º  O disposto no caput aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado. 
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§ 2º  Os débitos parcelados terão redução de sessenta por cento das multas, de 

vinte e cinco por cento dos juros e de cem por cento dos encargos legais. 

§ 3º  O parcelamento será concedido em até cento e oitenta meses.  

 

Art. 2º  Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º deverão ser efetuados até 

o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A existência de outras modalidades de parcelamento em curso 

não impede a concessão do parcelamento de que trata o art. 1º.  

 

Art. 3º  Aplica-se ao parcelamento de que trata o art. 1o o disposto nos arts. 11 a 

13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

Art. 4º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, editarão os atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata o art. 1º.  

 

Art. 5º  A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1º................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3º  No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012.” (NR)  

 

Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 
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